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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

pRrcÃo eurnôHtco No oo5/2022

PRocEsso t-lcrlrónto No 006/2022

CONTRATO FMS N.O O5II2O23, QUE ENTRE S' CETEBRAIU O FUNDO

MttNtctpAL oe snúoe oe cuÁ amxoe t A EMqRESA snn conÉnqo
DE ÁRrroos qARA EscRtróRto E pApEll.RtA EtRELt ME, PÁRÁ os Fr rs
QUE SE ESPEC'F'CÁ,

Aos 13 (treze) dias do mês de abril de 2023, de um lado o FUNDO MUt{lClPlt- OE SnÚOg Og CXÃ GRANoE com sede e foro em

Pemambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 08.625.167/000í-

50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por

meio da Portaria N0285/2017datada em 01/08/2017, portador da Carteira de ldentidade N" 1.826.81ZSSPiPE, CPF no 353.431.684-34, no

uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Shift Gomércio de

Artigos para Escritório e Papelaria Eireli ME, inscrita no CNPJ sob o n' 31.059.3í9/000íí6, estabelecida à Rua Ananias Lacerda de

Andrade, No 68 - Loja 01 - Jardim Caetés - Abreu e Lima/PE - CEP: 53.560-550, neste ato representada por seu representante legal, Sr.

Marcio Cardim Prates, portador da Carteira de ldentidade N0 4.432.619, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de

Pernambuco, CPF/MF N" 847.431.824-68, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é

decorrente do Processo Licitatório no 006/2022 - Pregão Eletrônico no 00512022 - Ata de Registro de Preços FMS n'010/2022 -

doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n0 8.666 de 2'l de junho de 1993, e modifica@s subsequentes; pelos

termos da proposta vencedora, parte integrante deste contralo; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público,

aplicando-seJhes supletivamênlê, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado; atendidas as cláusulas, e

condiçoes que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados a Residência Terapêutica, Centro

de Atenção Psrcossocial - CAPS, Hospital Geral Alfredo Alves de Lima e Unidades de Saúde da Família - USF, conforme especificações e

quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contralo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - 0 objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo

Municipal de Saúde, através da Residência Terapêutica e Hospital Geral Alfredo Alves de Lima.

GúUSULA TERCEIRA - Do PRAZo - O presente Conhato vigorará até 3í de dezembro de 2023, contados a paÍtir de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

cúusulA QUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTo - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$ 9.902,27 (Nove mil,
novecentos e dois reais e vinte e sete centavos) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do
perÍodo mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:
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46

PAO FRANCES OU DOCE - Produto dê paniÍicação,

utrlizando faÍinha de trigo. Com sabor e aparência
caracteÍísücos próprios para consumo. Ausente de umidade
e bolores. Sendo o pão doce com sabor característim,
cobertura de coco. Contendo cada unidade o peso líquido
de 509. Em mnÍormidade mm a legislaÉo em vigor e
Íomecido em embalaoem aDroDriada.

Kg Da casa '10 130 140 12,87 1 .801,80

4f

PAO INTEGRAL - Tipo: bisnaguinha, Peso Reíerência:

unidade de 509, Produto elaborado a base de farinhâ de
trigo integral, aprssentando aparência e sabor
caraclerístims ao pmduto. Com ausência de umidade e

bolores, amndicionado em embalagem apropriada, em

conformidade com a leoislacão em vioor.

Kg Da casa 0 25 25 13,08 327,00

64

ABÓBORA - Moranga grande selecionada fresca, de ólima
qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor,
tÍpicos da espécie, em peúeito estado de desenvolvimento.
não seÍão permitrdos danos
que lhe alterem a conformaÉo e a aparência. necessita
estar isenta dê sujidadês, parasilas, rachaduras, cortes e
perfuraSes. Veículos de Entrêga: Deverão ser fechados,
em oerÍeitas condicões físicas e hiqiênico-sanitánas e em

Kg ln natura 40 70 3,52 246,40
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conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão
âinda, possuiÍ licença especilica para transporte de
alimentos, emitido pelo órgâo de vigilância sanitária
muniopal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que contém os alimentos para a entrega.
Não será permitido o lransporte de qualquer outro produto

iunto ao gênero alimentício, e ainda, de alimentos que
possibilitem alteração nâs características do produto

fomecido.

65

ALHO Alho Tipo 6 - comum, tamanho médio,

apresêntando @r, tamânho e conformação uniÍormes, sem

manchas, boloros, sujidades, fêrrugsm ê ouhos defeitos que
possam alterar sua aparência e qualidâde. Livre de resÍduos
Íertilizantes. VeÍculos de EntÍega: Deverão ser fêchâdos, em
perfeitas condi@es Íísicas e higiênic+sanitárias e em

conformidade mm o Código Brâsileiro de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licença especíÍica para transporte de
alimentos, emitido pelo órgão de vigiláncia sanitária
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que contém os alimentos para a entrega.
Nàr será permitido o tmnsporte de qualquer oulro produto
junto ao gênero alimentício, e ainda, de alimentos que
possibilitêm alteraçáo nas caracteristicas do produto

Íomecido.

Kg ln nalura í0 02 12 13,56 162,72

66

ABACAXI PÊROLA - Com grau de ÍnaturâÉo que lhes
permita suportar o lranspoÍte, a manipulaçáo e a

conseruaÉo adequada para consumo mêdiato e imediâto,

tamanho médio, apresêntândo mr, tamanho e conÍormaSo
uniÍormes, sem manchas, madrucaduras, bolores,
sujidades, femrgem ou outros deíeitos que possâm âlterar
sua aparência e qualidadâ. Livrê de resíduos de ÍeÍtilizantes.
Veículos de Entrega: Deverão ser fechados, em perfeitas

condiçoes fÍsicas e higiênico-sanitárias e em mnformidade
mm o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir
licença específica para tÍansportê de alimenlos, emitido pelo

ôrgão de vigilância sanitária muniopal ou estadual. A cabine
do condutor deverá ser isolâda da árêâ em que contém os
alimentos parâ a êntrega. Não será permitido o transporte
de qualquêr outro produto junto ao gênero alimentício, ê
ainda, de alimêntos que possibilitem alteÍação nas

caracterÍsticas do produto fomecido.

Unidade ln natura 50 35 85 3,70 3r4,50

67

ALFACE - De cor verde vivo, as Íolhas devem estar limpas,

de cor brilhante, sem marcas de picadas de inseto. Livre de
fertilizantes isêntâ de sujidades, parasitas e larvas, sem

lesôes de origem fÍsica ou mecânica. A mesma deve ser
graúda e fresca. Veículos de Entrega: DeveÉo ser
Íechados, em perfeitas condiSes fisicas e higiênico-
sanitárias e em conÍormidade mm o frdigo Brasileiro de
Trânsito. Deverão ainda, possuir licença especíÍica para

kansports de alimêntos, omiüdo pelo órgâo de ügilância
sânitária municipal ou estadual. A câbine do condutor
deverá ser isolada da áreâ em que contêm os alimentos
paÍa a entrega. Não será permitido o hansporte de qualquer
outro produto junto âo gêneo alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem âltêração nas caraclerísticas do
produto fomecido.

Molho ln natura 30 0 30 2,72 81,60

68

BATATA DOCE - EÍra, in natura, apresentando grau de
maturaçáo adequado a manipulafo, tÍansporte e consumo;
isenta de sujidadês, parasitas e larvas, de acordo com a
resolução 12178 da CNNPA. Lrsa, com polpa intacta e limpa,
com coloração ê lamânho uniformes típicos da variedade,
sem brotos, raúaduras ou @rtes nâ casca, manchas,
machucaduras, bolores ou outros defeitos que possâm

altsrar sua aparência e qualidade. Livre da maior parte
possível de tena aderente à casca e de resíduos de
íertilizantes. lsenta de umidãdê externa anormal. De mlheita
recente, Veículos de Entrega: DeveÉo ser fechados, em
períeitas condiçoes físicas e higiênico-sânitárias ê em
conÍormidade mm o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licenÇa especíÍica para transporte de

Kg ln natura í50 45 í95 3,35 653,25
i
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alimenlos, emitido pelo óÍgáo de vigilância sanitária

municipal ou estadual. A cabine do mndutor deverá ser
isolada da área em que contém os alimentos para a entregâ.
Nâo será permitido o transporte de qua§uer outro produto

.junto ao gênero alimentício, e ainda, de alimentos que
possibilitem alteração nas caraclerísticas do produto
Íomecido.

69

BATATA INGLESA - Extra, in natura, apresentando grau de
mafumÉo adequado a manipulaÉo, transporte ê consumo;

isenta de sujidades, parasitas e larvas, de acordo mm a

resoluçâo 12178 da CNNPA. Lisa, com polpa intacta e limpa,

com coloraÉo e tamanho uniformes típicos da variedade,

sem brotos, rachaduras ou corês na casca, manchas,

machucaduras, bolores ou outros defeitos que possam
alterar sua apaÍência e qualidade. Livre da maior parle
possível de tena aderente à casca e de resÍduos de
feÍtilizantes. lsenta de umidade eíerna anormal. De colheita
recente. Veíqrlos de Entrega: Deverâo ser Íechados, em
peíeitas condi@es físicas e higiênim-sanrtárias e em

mnformidade com o Código Brasileim de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licença específica para transporte de
alimentos, emiúdo pelo órgão de vigilânciâ sânitária
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que conlém os alimentos para a entrega.
Não seÍá permitrdo o trânsporte de qualquer outro produto
junto ao gÊnero alimenticio, e ainda, de alimentos que
possibilitem alteração nas característicâs do pmduto

Íomecido.

Kg ln natura í30 45 í75 3,85 ô73,75

70

BANÂNA COilPRIDA - Apresentação em palmas avulsas,
de primeira qualidade, lamanho e coloração uniÍorme, mm
polpa fiÍme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem

danos físicos e mecánicos oriundos do manusêio e
lransporle. Veícrulos de Entrega; DeveÉo ser fechados, em
perfeitas condiçoes ÍÍsicas e higiênico-sanitárias e em
conformidade om o Código Brasileiro de Trânsito. Deverâo
arnda, possuir licença especíÍica para transportê de
alimenlos, êmitido pelo órgão de vigilância sanitária
municipal ou estadual. A cabine do mndutor deverá ser
isolada da área em que contém os alimentos para a enlrega.
Nâo será permitido o trânsporte de qualquer outrc produto
junto ao gênero alimenlicio, e ainda, de alimêntos que

possibilitem altêraÉo nas câracterísticâs do produto
lomecido.

Unidade ln natura 250 50 300 0,84 252,00

71

BAI{ANA PRATA - Com grau de maturação tal que lhes
permita suportar kansporte, manipulação e mnservação
adequada para mnsumo mediato e imediato, tamanho
mádio, apresentando cor, tamanho e mnformação
uniÍormes, sem mandras, madrucaduras, bolores,
sujidâdes, femrgem ou outros defeitos que possam alteraÍ
sua aparênciâ e qualidade. Livre de resíduos de Íertilizantes.
Veículos de Entrega: Deverão ser Íechâdos, em perfeitas
mndiçoes fÍsicas e higiônico-sanitárias e em mnformidade
com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir
licença especíÍica para transporte de alimentos, emitido pelo

órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine
do condutor deverá ser isolada da área em que contém os
alimentos paÍâ a entrcga. Náo será permititÍo o transporte
de qualquer outro produto iunlo ao gênero alimentício, e
ainda, de alimenlos que possibilitem alteÍaÉo nas
carâcterÍstcas do produto íomeodo.

Unidade ln natura 300 380 0,46 t74,80

72

BETERRABA - ExtÍa, in natura, apresentando grau de
maturaÉo adequado a manipulação, transporte e consumo;
isênta de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a
resoluçâo 12178 da CNNPA. Lisa, polpa intacta e fimpa, com
coloração e tamanho uniÍormes típims da vanedade, sem
brolos, rachaduras ou cortes nâ casca, manúas,
machucaduras, bolores ou outros debitos que possam

alterar sua aparência e qualidade. LivÍe da mâior parte
possível de tena aderente à casca e de rêsíduos de
íertilizantes. lsenta de umidade extema anormal. De colheitâ

Kg ln nalura 30 0 30 4,98 149,40
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recente. Veiculos de Entrega: Deverão ser íechados, em
perfeitas mndi@es Íísicas e higiênim-sanitárias e em
conformidade mm o Código Brasileiro de Trânsito. Deverâo

ainda, possuir licenp especÍfica para kansporte de
alimentos, emitido pêlo órgão de vigilância sanitáíia
municipal ou estadual. A cabine do mndulor deverá ser
isolada da área em que contém os alimentos para a entÍega.
Não será permitilo o transporte de qualquer outro pmduto
junto ao gênero alimenticio, e ainda, de alimenlos que
possibilitem alteraçâo nas características do pmduto

íomecido.

73

CEBOLA - Branca, in naturai de primeira, com grau de

maturação adequado a manipulação, transporte e consumo,

isenta de sujidades, parasitas e laruas, de acordo com â
resolução 12fl8 da CNNPA. Veículos de Entrega: Deveráo

ser fechâdos. êm perÍeitas mndiçóes Íísicas e higiênico-
sanitánas e em mnformidade com o Código Brasileiro de

Trânsito. Deverão ainda, possuir licenp especíÍica para

transporte de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor
deverá ser isolada da área em quê contóm os alimentos
para a entrega. Não será pêrmitido o transporte de qualquer

outro produto junto ao gênero alimentÍcio, e ainda, de
alimentos que possibilitem alleração nas características do
produto fomecido.

Kg ln natura 75 20 4,60 437,00

74

COENTRO - As características aromáticas devem

apresentar-se viçosas, brilhantes, sem excesso de umidade,

sam sinais de queimadura, sêm talos amolecidos ou íolhas
escureodas e murchas. Obs.: molho graúdo. Veiorlos de
Entrega: Deverâo ser fechados, em perfeitas mndiçoes
físicâs e higiênico-sânitárias e em conformidade com o
Código Brasilêiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir

licenp específica paÍa transporte de alimentos, emiüdo pelo

órgão de vigilância saniÉria municipal ou esladual. A cabine
do condulor deverá ser isolada da área em quê contém os

alimenlos pâra a entrcga. Não seÉ pemitido o transporlê
de qualquer outÍo produto iunto ao gênêro alimentício, e

ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
características do produto Íomeodo.

Molhc ln nalura 60 21 84 3,61 303,24

75

COUVE FOLHA - Cor vede escura, âs folhas devem estar
bêm limpas, sem marcas de picadas de insetos, pesando

em média 200 e 250 gramas deve aprêsêntar as
características do s.rltivar bem formadas, limpas, com

colorações próprias, livres de danos mecánicos, Íisiológicos,
pragas ê doenças e estar em perfeitas mndiçoes de

conservação e maturação. Veículo de transporte: Deveráo

ser íechados, em perÍeitas condiçoes Íísicas e higiênico-
sanitárias e em mnÍormidade com o Código Brasilêim de
Trânsito. DeveÉo ainda, possuir licença especíÍica para

lransporle de alimentos, emitido pelo órgâo de vigilânciâ
sânitária municipal ou estadual. A cabine do condutor
deverá ser isolada da árca em que mntém os alimentos
para a entrega. Não será permiüdo o transporte de qualquer
outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteraÉo nas caraclerísticas do
produto fomecido.

Molho ln natura 40 0 40 6,10 2M,00

76

CEBOLINHO - As características aromáticas devem

apresentaÊsê viçosas, brilhantes, sem excêsso de umldade,

sem sinais de queimadura, sem talos amolecidos ou folhas
escurecrdas e murchâs. Obs.: molho graúdo. VeÍculos de
EntÍegar Deverâo ser fechados, êm perfeitas condições
físicas e higiánico-sanitárias ê sm confoÍmidade com o
Código Brasileiro de Trânsito. Deveráo ainda, possuir
licença especifica para transporte de alimentos, emitido pelo

órgão de vigilância sanitána municipal ou estadual. A cabine
do condutor deverá ser isolada da área em que contém os
alimenlos parâ a entrega. Náo será peÍmitido o tÍansporle
de qualquer outro produto iunto ao gênero alimenticio, e
ainda, de alimentos que possibilitem alteraçáo nas
caraclerÍsücas do produto bmeodo.

Molho ln natura 6í 0 6'l 5,02 306.22
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77

CENOURA - Lisa com polpa intacta e limpa, com coloraÉo
e tamanho uniformes típims da variedade, sem brotos,

rachaduras ou cortes na casca, manchas, machucaduras,

bolores ou outros defeitos que possam alterar sua aparência
e qualidade. Livre da maior parte possÍvel de terra aderente
à casca e de resíduos de Íerlilizantes. lsenta de umidade
extema anormal. De colheita recente. Veículos de Entrega:

Deveráo ser Íechados, em perfeitas mndi@es íísicas e
higiênico-sanitárias e em conformidade com o Código

Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença
especílica para transporte de alimentos, emitido pêlo órgão
de vigilância sanitana municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser rsolada dâ área em que contém os

alimentos para â entrega. Não seÉ permitido o lransporle
de qualquer outro produto junto ao gênero âlimentício, e
ainda, de alimentos que possibilitem altera@o nas

caracterísücas do oroduto fomecido.

Kg ln natura 60 20 80 4,17 333,60

78

CHUCHU - Com desníveis carac{erísticos na casca, com
polpa intacta e limpa, mm coloração ê tamanho uniformes
típicos da variedade, sem bmtos, rachaduras ou cortes na

casca, manúas, machucaduras, bolores ou outros defeitos
que possam alterar sua apaÉncia e qualidade. Livre da

maior parte possível de lena aderente à casca e de resíduos

de fertilizantes. lsenta de umidade extema anormal. De

colheitâ rêcente. Veículos de Entrega: Deverão sêr
Íechados, em peíeitas condiçoes físicas e higiênim-
sanitánas e em conformidade com o Côdigo Brasileiro de
Trânsito. Dêverão ainda, possuir licença especiÍica para

transporte de alimentos, emitido pelo órgão dê vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabinê do condutor
deverá ser isolada da área em que contém os alimêntos
para a entrega. Nâo será permitido o transporte de qualquer

outro produto iunlo ao gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteraçáo nas características do
produto Íornecido.

Unidade ln natura í60 80 240 1,73 415,20

79

lNHAlrE - Firme, com casca fina e lisa, de colorido
uniforme, tendo o peso de acordo com o volume e ao loque,
o som deve ser íeúâdo, apresenlando peso flÉdio entre
130 a 150 gramas. Veículos de Entrega: Deverão ser
fechados, em perfeihs condíÉês físicas e higiánicc
sânrtárias e em conformidade mm o Codigo Brasileim de
Trânsito. DeveÉo ainda, possuir licença especifica para

lransporte de alimentos, emitido pelo órgâo de ügilância
senitária municipal ou estadual. A cabine do condutoÍ
deverá ser isolada da área em que contém os alimentos
para a entrega. Náo será permitido o úansporte de qua§uer
outro pÍoduto junto ao gêneÍo alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteraçao nas caracteristicas do
produto fomecido.

Kg ln natura í60 45 205 5,17 1.059,85

80

LARAT{JA PERA - Firme, com casca Ílna e lisa, de colorido
uniíorme, têndo o peso de acordo com o volume e ao toque,
o som deve ser fechado, apresentando peso médio êntre
130 a í50 gramas. Veículos de Enlrega: Deveráo ser
Íechados, em períeitas condiges físicas e higiênico-
sanitárias e em mnÍormidade mm o Código Brasileiro de
Trânsito. oeverão ainda, possuh Iicençâ êspecífica para

kansporte de alimentos, emitido pelo órgão de ügilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor
deverá ser isolada da área em que contám os alimentos
para a entrega. Nâo será permitido o trânsporle de qualquer
outro produto junlo ao gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteraçâo nas características do
produto fornecido.

Unidade ln naturâ 200 80 280 0,47 131,60

8í

}IAMAO Mamão Íormosa ou havaí, de primeira
quantidade, isento de parles pútridas, sujidades, parasitas,

fungos, bolores lârvas e detritos animais ou vegetais, tanto
de médio a grande, Íntegro, Íirme e verdoso, mm odor e
sabor característims. Veículos de Entrega: Deverão ser
fechados, em peíeitas condiçoes fÍsicâs e higiênico-
sanitárias e em conformidade com o Códioo Brâsileiro de

Kg ln natura 20 40 60 3,70 222,00

g,)w,h"
úo(üírêilto arsiírado digital,n€nte

MARCIO CAROIM PMTES
Oaiã: 131M12023 t1:o5:0a-o3@
Ver i.ique eúr htps://vaiidàÍ.iti.gnv.Lr

AV. SooJosé, ne l0l, Cenlro, Chó Gronde-PE, CEP 55.ó36-000 | Telefone:81 3537-1140 I CNPJ: 11.049.806/0001-90
E-moil: ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Sile:www.chqgronde.pe.gov.br

? t E f c I t.u t^

llu,t fl*t

L



Chã Grande
llu. lla. fi,1lnt

FUNDO MTINICIPAL DE SAÚDE

Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica para

tÍânsporte de alimentos, emiüdo pelo órgão de ügilância
sanitáriâ municipal ou estadual. A cabine do mndutor
deverá ser isolada da área em que contém os alimentos
para a entrega. Náo será permitido o hansporte de qualquer
outro produto junto ao gênero alimenticio, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteração nas caracteristicas do
produto fomecido.

82

MACAXEIRÂ - Tamanho e coloraÉo unifomes; Livre de
enfêrmrdades, matenais tenosos; sem danos Íísims e

mecânicos onundos do manuseio e transporte, de âcordo
com a ANVISA. Veiculos de Entrega: Deverão ser Íechados,
em perfeitas condições fÍsicas ê higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licença especíÍica para kansporte de
alimentos, emitido pelo órgão de vigilância sanitária

municipal ou estadual. A cabine do condutor deveÉ ser
isolada da áreá em que contém os alimentos para a entrega.
Náo seÉ permitirJo o transportê de qualquer ouko produto
junto ao gênero alimentício, e arnda, de alirnentos que
possibilitem altêraÉo nas características do produlo
fomecido.

Kg ln natura 79,5 0 79,5 3,32 263,94

83

MELANCIA - Firme, casca luslrosa s sem madrucados, ao
toque o som deve ser oco, de polpa esarra (fruta doce),
variando do vermelho intenso ao rosa daro, apresentando
cor, tamanho e conformação uniformes, sem manúas,
machucaduras, bolores, sujidades, ou outros defeitos que
possam allerar sua aparência e qualidade. Peso médio de 5
a 7 Kg. Veiculos de EntÍega: Deveráo ser fechados, em
perfeitas condiFes físicas e higiênico-sanitárias ê em
conformidade mm o Código BÍasileirc dê Trânsito. Deverão
ainda, possuir licença especílica para transpoÍte de
alimentos, emitirJo pelo órgão de vigilância sanitária
municipal ou estadual. A cabine do mndutor deverá ser
isolada da área em que contém os alimentos para a entrega.
Não será permitido o transpoíle de qualquer outro produto
junto ao gênero alimenticio, e ainda, de alimentos quê
possibilitem âlteraÉo nas características do produto
fomecido.

Kg ln nalura 80 40 120 1,94 232,80

84

MEúO ESPANHoL - Formato redondo, casca amarela,
polpa verde claro, firme, casca sem manchas ou
machucados, com peso relativo ao s6u tâmanho. Deve fazer
ruído quando agitado demonstrando que as sêmentes já

estão sollas, peso médio de 800 a í500 gramas. Veículos
de Enúega: Deverão ser Íechados, em perfeitas condiçoes
Íísicas e higiênim-sanilárias e em mnformidade com o
Código Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir
licença especíÍica para transpoÍle de alimentos, emitido pelo

órgáo de vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabinê
do condutor deveÉ ser isolada da área em que contém os
alimentos para a entrcga. Náo será permitido o tÍansporte
de qualquer outro produto junto ao gênero alimenticio, e
ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
caraclerisücâs do produto Íomecido.

Kg ln natura 40 20 60 2,73 163,80

87

REPOLHO - Branm, hortaliça de cabeça formada pelas
sobrêposiçôes de íolhas, Íorma achatada, com coloração
verde. Firmes, compactas e sem rachaduras. As Íolhas
devem estar livres de manchas escuras e de perfura@s,
Íresco, Íirme, com coloraÉo unifoÍÍnê e tÍpims da
variedade, sem sujidades ou outros defeitos que alterem sua
qualidade. Veículos de Entíega: DeveÍáo ser fedrados, em
períeitas mndiçoes fisicas e higiênim-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Tránsito. Deverão
ainda, possuir licença especííica para t anspoíte dê
afimentos, emitrdo pelo órgão de vigilância sanitaria
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que contém os aljmentos para a entrega.
Náo será permitido o transporte de qualquer outro produto
junlo ao gênero alimentício, ê ainda, de alimentos que
possibilitem alteraÇão nas caractêrísticas do produto

Kg ln natura rl0 0 40 4,76 190,40
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Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta conente da contratada, por ordem bancária, em até 30
(hinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas Ís mesmas condiçoes iniciais de habilitaçáo e caso não haja

tato impeditivo para o qual tenha conconido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em conespondência com os produtos eÍetivamente entregues no

mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" '101, Centro, Chã Grande/PE.

ParágraÍo Quarto - Por ocasiâo do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidao Negativa de Débitos Relatjvos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaía da

Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Jusüça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamenlo será realizado, apos a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e indicação
do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

ParágraÍo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0. Esse fato nâo
será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oilavo - A nota fiscal que for apresentada com eno, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será
devolüda à contratada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no parágraÍo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previsto
para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçáo.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualizaçã0.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Confato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do írete, embalagem e todos e quaisquer
tributos, sejam eles sociais, [abalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execuçáo do
contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÂO MONETÁR|A - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tânto, a contratada não
tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variaçáo acumulada do
|PCI/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou coneção monetária ao valor do Contrato.

S-,rWh'
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TOMATE - Fruto piriforme e oblongo predomina as

coloraçoes vermelhas intensas e uniformes extema e
intemamente, firmes, sem deÍorma@es, sêm rompimento da

epiderme, sem deterioÉção. Livre de ferlilizantes, sujidades,
parasilas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica,
de formato redondo. Veículos de Entoga: Deverão ser
Íechados, em perfeitas condiçoes Íisicas e higiênico-
sanitárias e em mnformidade mm o Código Brasileim de

Trânsito. DeveÉo ainda, possuir licença específica para

transporte de alimentos, emiüdo pelo órgâo de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor
deverá ser isolada da área em quê contém os alimêntos
para a entrêga. Náo será permitido o hansporte de qualquer

outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteração nas características do
produto fumecido.

Kg ln natura íí5 20 't35 5,64 761,40
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ParágraÍo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisível

nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 medianle provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar

suficientemente comprovada alravés de documento(s).

CúUSULA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO Do CONTRATO - Os Gêneros adquiridos deverão ser entregues no Fundo

Municipal de Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n" 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasiáo em que será procedida a conferência

dos gêneros entregues, e a verificação se estão de acordo com as características e quantitaüvos descritos na Ordem deFomecimento.

Parágrafo Primeiro: 0s gêneros alimentícios deverão ser entÍegues em até 03 (três) dias uteis, e do recebimento da Ordem de

fornecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo Municipal de Saúde, no horário de 08h00min as 13h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebídos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produlos e

consequente aceitaçá0, mediante atestado do setor responsável,

ParágraÍo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir da data de entrega dos

respectivos produtos solicitados na Ordem de fomecimento emitida pelo Depaíamento e Responsável do Fundo Municipal de Saúde.

Parágraío Quarto: O transporte, carga e a descarga dos gêneros correrão por conla da Contratada, sem qualquer custo adicional solicitado

posteriormente ao Município ou ao Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou delinitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Conlratada pelos

prejuízos resultantes da inconeta execuçâo docontrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especiflcação do Anexo

ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sanSes previstas na

legislação vigente. O prazo para entrega do(s) noyo(s) produto(s) será de até 48 (quaronta e oito) horas conidas, a contar da

notificação à contratada, às suas custas, sem preiuízo da aplicação das penalidades.

Parágraío Sétimo: Os materiais serão recebidos de modo imediato e deÍlnitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor beneficiário os

padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo: Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislaçáo de alimentos com

característica de cada produto. Os produtos alimentÍcios fornecidos deverão atender ao disposto na legislaçáo de alimentos estabelecidos

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento (MAPA) para fins do controle de qualidade da alimentaçã0.

Parágrafo Nono - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Mahícula 494434, Secretário Municipal de Saúde, como GESTOR DO

CONTRÂTO e o servidor Renato João dos Santos, Makicula 344611, Diretor de Adminishação Hospitalar, como FISCAL DO

CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução e determinação, tudo o que Íor necessáío à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do

Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCoNTRATACÃO - A subcontratação depende de autorizaçáo prévia da Contratante, a quem incumbe

avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualilicaçáo técnica, além da regularidade Íiscal e fabalhista necesúrios à execu$o
do objeto.

Parágraío Primeiro - A Contratada, na execuSo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá

subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorização do Fundo Municipal de Saúde.

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanecê a responsabilidade integral da Conhatada pela perfeita

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontrataçã0, bem como responder perante a

Conhatante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçáo.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA - É responsabilidade da CONTRATADA a execução objeto contratual em
eskeita observância da legislação vigente para contrataçoes públicas, as especiÍicações técnicas contidas no edital e seus anexos, bem
como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçôes:

a) Fomecer o objeto no pÍazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com indicaçoes
referentes à marca/Íabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescri@es da Lei das LicitaSes e

Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobserváncia total ou parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compaübilidade com as obrigaçoes assumidas, com as
condiçoes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas no Termo deReferência;
c) Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realização dentro do
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prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noConkato;

d) Aceitar, nas mesmas condi$es de sua proposla, os acréscimos ou supressões do fomecimento ora contratado, que

porventura se fizerem necessários, a critéío da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos, qualquer que seja sua causa;

0 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no fornecimento do objeto

conhatado;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de reposição do mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for reÍerente à enlrega e a quaisquer oconências

relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contralante ou a terceiros no fornecimento ora ajustado,

não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado pela Conhatante.
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldálos na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum

vinculo empregatício com o MUNICÍPIO.

k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta conkatação.

l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Confato, e todos os ônus, relativos ao fomecimento,

inclusive frete, desde a origem até sua enkega no local de destino, bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao

transporte do produto objeto do presente termo;

m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de descumprimento de qualquer

cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;

p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para conlato e intermediação junto à contratante.

cúusuLA DÉcltiA - DAs oBRIGAGoES DO CONTRATANTE - São obrigaçoes do Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande/PE:

a) Receber o objeto nas condi@es estabelecidas neste Contrato;

b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta para

fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no objeto fornecido para que

seja substituído, reparado ou conigido;

d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimenlo das obrigaçoes da Contratada através de servidor responsável designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor coÍTespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e Íorma estabelecidos neste

Contrato;
Í) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçoes contratuais;
g) A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela ConÍatada com terceiros, ainda que vinculadas

à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros ern decorrência de ato da Contatada, de seus
empregados, prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉqMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com tundamento no Art. 7' da Lei Federal n: 10.52012002,ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo de multa de até 30% (trinta por

cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçoes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;

b) Ensejar o retardamento da execuçao do objeto;
c) Falhar na execução do conhato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Conkato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
í) Não mantiver a proposla;

g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude Íiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para mndutas descritas nas alíneas 'a', "d", 'e', Y, "9"; 'h'e "i', será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por
cento) do valor do contrato.

PaÉgrafo Segundo - O retardamento da execução preüsto na alínea "b", estará conÍigurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justifcada, a execuçáo do contÍato, após 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de
Íomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigações definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por'10 (dez) dias
intercalados.

9í:,Vb,-

0ocurrento assrfi àc,o dtgibhnote

MÀRCIO CÀRDIH PRAÍES
Datà: 1rlo4/2023 1l: 14102-0«)0
Ve! iíiqueem hfi ps://validôÍ.iti.gov.br
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ParágraÍo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razáo de falha na execução do contrato, de que trata a alínea'c", o

valor relativo às multas aplicadas em ,azáo do Parágrafo Sexto.

ParágraÍo QuaÉo - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c' estará conÍigurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situaçoes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta dáusula, respeitada a graduação de inÍrações conÍorme a

tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da nfracão Pontos da lnfracâo
1 2
a 3

3 4

4 5

5 8

10

ParágraÍo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará conÍigurado quando a Contratada executar atos tais como os

descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n0 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimenlo das obrigaçôes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida

nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

ParágraÍo Sétimo - A sançáo de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar
estâbelecida no CapuÍ desla cláusula.

ga.Âflb'
Do<úmerlo asri,rado drgitalmeote

UARCIO CÂRDIM PRATES
Dôtâ: 13/O4/2023 1l.rt(,:{-O3m
VÊíiíique efi hnpe;/.'váli<lô..iti.8ov"irí

Grau Conespondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descrmprimento da obrigaÇáo.

2 0,4% sobre o valor da ordêm de fomecimento a que se reÍere o descumprimenlo da obriqacâo.

3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçã0.

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaQâo.

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumDrimento da obrioacão.

6 4,0% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigação.

Item DescriÇão Grau lncidência

1

Executar Íomecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou

deixar de Drovidenciar recomposicão complementar.
2 Por Oconência

2
Fornecer informação pérfida de fomecimento ou substituir material licitado por ouFo de
qualidade inÍerior.

2 Por Oconência

I Suspender ou intenomper, salvo motivo de Íorça maior ou caso Íortuito, os fornecimentos
contratados.

6
Por dia e por tarefa

designada

4 Utilizar as dependências da Contratante para Íins diversos do obieto do contrato. 5 Por Oconência

Ã Recusar a execução de Íornecimento determinado pela Fiscalização, sem motivo

iustificado.
5 Por Oconência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesáo
cpmoral ou conseouências letais.

o Por Oconência

7
Retirar das dependências do Contralante quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo previstos em contrato, sem autorização prévia,

1
Por item e por

ocoÍTencta

I Manter a documêntaçâo de habilitaçao atualizada. 1
e p0r

ocorrencra

Por item

Cumprir horário estabelecido Delo contrato ou determinado pela Fiscalizacã0, 1 Por Ocorrência
10 Cumprir determinaÇão da FiscalizaÇao para controle de acesso de seus funcionários. 1 Por Oconência
11 Cumprir determinação formal ou instruÇão complementar da Fiscalizacão. 2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos ilens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

3
e por

0c0ÍTencta

Por item

13 Enheqar a qarantia contratual eventualmente exioida nos termos e orazos estiDulados. 1 Por dia

AV. SooJosé, ne l0l, Centro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | Telefone:81 3537-1140 | CNPJ: 11.049.80ó/0001-90
E-moi!: ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Sire:www.chogronde.pe.gov.br
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Parágrafo Oitavo - As infraçoes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da

penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão

contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PMP, devendo

ser observado o disposto no Decreto Estadual n" 42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.94812017 .

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competênte, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao

contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no Parágrafo Décimo acima, o

contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimenlo da comunicação

oficial.

ParágraÍo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no ParágraÍo Décimo Terceiro, o @ntratante encaminhará a multa para cobrança
judicial.

ParágraÍo Décimo Terceiro - A Adminiskaçáo poderá, em situaçoes excepcionais devidamente motivadas, eÍetuar a retenção cautelar do

valor da multa antes da conclusâo do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉCIilA SEGUNDA - DA RESCTSÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua rescisã0, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

ParágrafoPrimeiro-@-ocontratantepoderárescindiradministrativamente,opreSenteContrato
nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem quê caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo

das penalidades pertinentês em processo administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da hipótese prevista no inciso

XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - 0 presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a termo no processo

de licitaçã0, desde que haja conveniência para a Administraçã0. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo QuaÉo - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaçâo processual vigente. Artigo 79, lll da Lei

8.666/93.

ParágraÍo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sêm que haja culpa da
contratada será esta ressarcida dos prejuizos regularmenle comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2o da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de aulorização escrita e fundamentada. Artigo 79 parágrafo 10 da

Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉchlA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da conÍatada o pagamento de
tributos, tarifas e despesas decorrentes da execuçáo do objeto deste Contrato.

ParágraÍo Único: Serão da contratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais,
demnentes da execução do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

CúUSULA DÉOMA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁR|oS - As despesas deconentes deste Contrato conerão por conta dos
recursos a seguir especificados:

cúusULA DÉclMA QUINTA - DA RESPoNSABILIDADE clvlL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o
contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissã0, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de

outras cominaçoes contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SExrA - DOS ACRÉSC|MOS E SUPRESSOES - A quantidade inicialmente contralada poderá ser acrescida ou
suprimida dentro dos limites previslos no parágraÍo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

gr*ffib,
Docsmento a5s jf, âdo digitnlmotê

MARCIO CÀRDIM PRÂTES
Datài 13/Dq/2O23 1t::9:36-0100
VÊt,f iqus em hEFs:,//vaiidar.iti.EDv.br

8000
8000

8002 10302.1014.2.852
10302.1014.2,852

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

R$ 6.173,46 (Hospital)
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cúUsull oÉCtma sÉnml . olS ru-femcOgS - As alteraÉes, porventura necessárias, ao bom, e Íiel cumprimento do objeto deste
Contrato serâo efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA oÉCtml Oflvl - DO FORO - O Íoro do presente Contrato será o da mmarca de GravatíPE, excluído qualquer outro.

E, por estarem e acordados, Contrato em quatro vias de igual teor, e oara um só efeito leoal. na Dresenca

das testemunhas que

Secretário Municipal de Saúde
CONÍRATANTE

.684-34

6sp.g4 -â2

Marcio Cardim Prates
SHIFT COMÉRCIo DE ARTIGOS PARA ESCRlTÓRlo E

PAPELARIA EIRELIME
CONTRATADA

S:i.w'h;

Oocümentc a§ri,rad{ dr gjt,rlilierie

MARCIO CÂRDIM PRÂT€S
Date: 13/U/2023 10i33:34-0fOO
Veíiíiqu€ en hftps:/,/vaiidâÍ.jt.§ov lrr

.Àlt ,w G^nr,.I nt,/r'o('tae
iloÍúE:
cei:2j;-7r1 5)4- I t

CPF/MF NO

\(

TESTEMUNHAS:
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